
LEI ORDINÁRIA N° 5463, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

ALTERA O ARTIGO 1º DA  LEI MUNICIPAL Nº 3.926
DE  23  DE  JULHO  DE  2002,  QUE  INCLUI  NO
CALENDÁRIO  MUNICIPAL  HOMENAGEM  AO
IDOSO.

(Projeto  de  Lei  n°  132/2012,  de  autoria  do  Vereador
Antonio Alves da Silva)

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art.1° O art. 1º da Lei nº. 3.926, de 23.07.2002, que Inclui no calendário municipal

homenagem ao idoso, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Anualmente, entre os dias 25 de setembro e 01 de outubro serão realizados

no município de Pindamonhangaba eventos em homenagem aos Idosos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

 Pindamonhangaba, 23 de outubro de 2012.

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal
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